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Considerando nossa e não está legalizado o transporte de 
passageiros por motocicletas, serviço u�-U.J.j.,H1TJ o de Moto-Táxi; 

Considerando que muitos são os proprietários de motos que desejam 
exercer esse tipo de profissão, fato que também ajudaria no transporte da população, e ainda com 
pagamento da corrida mais barato; 

Considerando que a Administração poderia legalizar esse tipo de 
transpo1te em nossa cidade, o Moto-Táxi para g.::rar mais empregos e ainda dar atendimento no 
transporte para a população com cobrança de tarifa mais acessível. 

Diante dessas considerações. INDICO a.o Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, verifique a possi bilida.de de legalizar o transpo1te através de motocicleta em 
nossa cidade, Moto-Táxi, visando geração ele emprego e ainda para atender a população com 
transporte mais barato. 
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Sala das Sessões, 27 ele novembro de 2018. 

Paulo Sérgio S es da Silva - ''Paulinho do Mercado" 

Vereador 


